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33ª Sessão Ordinária de 28/10/2025 

 

 

PROJETO DE LEI: 604/2025 

Autoria: PODER EXECUTIVO 

"Altera dispositivo da Lei nº 4.185, de 22 de março de 2023, que dispôs sobre a 

Declaração de Direitos de Liberdade Econômica no âmbito municipal, prevista na Lei 

Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2021, incentivando a livre iniciativa e o 

exercício de atividade econômica." 

ÚNICA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 

Quórum Maioria Simples 

 

PROJETO DE LEI: 581/2025 

Autoria: PODER EXECUTIVO 

"Dispõe sobre a instituição do PPA - Plano Plurianual do Município de Santana 

de Parnaíba para os exercícios de 2026 a 2029 e dá outras providências." 

SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 

Quórum Maioria Absoluta 

 

PROJETO DE LEI: 582/2025 

Autoria: PODER EXECUTIVO 

"Altera e atualiza os anexos da Lei nº 4.353, de 11 de junho de 2025, que instituiu 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026." 

SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 

Quórum Maioria Absoluta 

 

PROJETO DE LEI: 583/2025 

Autoria: PODER EXECUTIVO 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santana de Parnaíba para o 

exercício de 2026 e dá outras providências." 

SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 

Quórum Maioria Absoluta 

















PREFEITURA DE

SANTANA DE PARNAÍBA
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 582/2025

Altera e atualiza os anexos da Lei nº 4.353,

de 11 de junho de 2025, que instituiu a Lei de

Diretrizes Orçamentárias para 2026.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a

Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Os Anexos V e VI, bem como as Tabelas de 1 a 10, da Lei Municipal nº

4.353, de 11 de junho de 2025, (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026), ficam alterados

e atualizados, conforme Anexos que integram a presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2025.

ELVIS LEONARDO CEZAR

Prefeito Municipal
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MENSAGEM N 125/2025

Exmo. Senhor Presidente,

PREFEITURA DE

SANTANA DE PARNAÍBA
Estado de São Paulo

Santana de Parnaíba, 30 de setembro de 2025.

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que altera
e atualiza os anexos à Lei nº 4.353, de 11 de junho de 2025 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias), para elaboração do orçamento-programa para o exercício financeiro de
2026, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição Federal e ao art. 4° da

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000).

As propostas foram discutidas em audiência pública que

finalizou o processo de sua elaboração.

Observe-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

próximo exercício está sendo atualizada em função dos programas de governo

estabelecidos no Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 e as exigências contidas na

Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo destacar o anexo de metas ficais para as receitas,

despesas, resultado primário, montante da dívida pública, para os três exercícios seguintes,

em atenção ao princípio do equilíbrio orçamentário, princípio fundamental das finanças

públicas.

Essas são, em apertada síntese, as premissas do presente

Projeto de Lei, as quais se esperam, sejam suficientes para embasar a análise a ser

procedida pela Colenda Edilidade, culminando com a integral aprovação da matéria.

Assim, tratando-se de matéria de relevante importância e

indispensável ao atendimento das reais necessidades da comunidade, contamos com a

costumeira atenção desse Douto Colegiado.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência

aos seus Nobres Pares os meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

e

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ HUGO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de

SANTANA DE PARNAIBA (SP).

ELVIS LEONARDO CEZAR

Prefeito Municipal



PREFEITURA DE

SANTANA DE PARNAÍBA
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 583 /2025

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de

Santana de Parnaíba para o exercício de 2026 e dá

outras providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal

de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I

DO ORÇAMENTO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Santana de Parnaíba, para o exercício

financeiro de 2026, estima a receita e fixa a despesa em R$ 2.074.000.000,00 (dois bilhões e

setenta e quatro milhões de reais), discriminados pelos Anexos desta Lei.

TÍTULO II

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes

do anexo integrante desta Lei, relacionadas nos quadros da receita, com o seguinte

desdobramento sintético:

RECEITAS CORRENTES. R$ 2.093.349.093,12

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 1.008.561.093,12

Contribuições R$ 84.913.000,00

Receita Patrimonial. RS 142.067.000,00

Transferências Correntes R$ 826.523.000,00

Outras Receitas Correntes R$ 31.285.000,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 79.070.906,88

Contribuições Intraorçamentárias. R$ 79.070.906,88

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB R$ (-) 98.420.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.074.000.000,00
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